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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.898 – De 26 de Maio de 2026.

Abre  Crédito  Adic ional
Suplementar  no  valor  de  R$
2.020.000,00

ROBERTO CACCIARI  FILHO,  Prefeito  do  Município  de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art.  70, n. III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.200.000,00,
sob a seguinte classificação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
02.02.01 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.123.0002.2064  –  Manutenção  Secretaria  de

Finanças  e  Orçamento
3 3 9 0 - 9 1  –  S e n t e n ç a s  J u d i c i a i s

............................................................ R$. 200.000,00
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2065 – Manutenção do Fundo Municipal

de Saúde – Atenção Básica
3190-11 – Vencimento e Vantagens Fixas – P. Civil - R.

Federais ........ R$. 300.000,00
3190-16 –  Outras Despesas Variáveis  –  P.  Civil  -  R.

Federais............... R$. 300.000,00
10.302.0007.2059 – Atenção de MAC Ambulatorial  e

Hospitalar
3371-70  –  Rateio  pela  partic.  em consórcio  público

.............................. R$.300.000,00
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
12.365.0010.2056 – Manutenção do Ensino Infantil  -

Creche
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física.................................  R$.  50.000,00
02.05.03 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0011.2029 – Manutenção da Merenda Escolar
3 3 9 0 - 3 0  –  M a t e r i a l  d e  c o n s u m o  -  -  R .

Federais..................................... R$. 200.000,00
02 .05 .06  –  MANUTENÇÃO  DO  ENS INO

PROFISSIONAL
12.363.0013.2032  –  Manutenção  do  Ensino

Profissionalizante
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física.................................  R$.  20.000,00
02.08 – SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, LAZER,

CULTURA E TURISMO
02.08.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER,

CULTURA E TURISMO
13.392.0015.2035 – Realização de Eventos Municipais
3390-39 -  Outros Serviços de Terceiros – P.  Jurídica

........................... R$. 600.000,00
27.812.0018.2048  –  Manutenção  das  Atividades

Esportivas
3390-39 -  Outros Serviços de Terceiros – P.  Jurídica

............................. R$. 50.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito a que se refere o

artigo  1º  serão  cobertas,  com  a  anulação,  em  igual
importância das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
02.02.01 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.123.0002.2064  –  Manutenção  Secretaria  de

Finanças  e  Orçamento
3 1 9 0 - 9 1  –  S e n t e n ç a s  J u d i c i a i s

......................................................... R$. 1.650.000,00
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2065 – Manutenção do Fundo Municipal

de Saúde – Atenção Básica
3350-39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica - R.

Federais...... R$. 370.000,00
Art.  3º  -  Fica a  Contadoria  autorizada a  realizar  as

adequações necessárias no Plano Plurianual e na Lei  de
Diretrizes Orçamentária em vigor, em decorrência do que
estabelece a presente lei.

Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Urupês,  em 26  de  Maio  de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa
...........................................................................................................

LEI Nº 2.899- De 26 de Maio de 2026.

Abre  Crédito  Adic ional
Especial  no  valor  de  R$.
250.000,00

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art.  70, n. III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um
Crédito Adicional Especial no valor de R$. 250.000,00 sob
a seguinte classificação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.3012 – Construção, Reforma e Adequação

de Unidades de Saúde
4490-51  –  Obras  e  Instalações  –  R.  Federais

......................................... R$.250.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito a que se refere o

artigo  1º  serão  cobertas  com  o  superávit  financeiro  do
exercício  anterior.

Art.  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
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suplementar,  se  necessário,  por  Decreto,  a  importância
descrita no artigo 1º desta lei.

Art. 4º  -  Fica a Contadoria autorizada a realizar as
adequações necessárias no Plano Plurianual e na Lei  de
Diretrizes Orçamentária em vigor, em decorrência do que
estabelece a presente lei.

Art.  5º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Urupês,  em 26 de  maio  de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa
...........................................................................................................

LEI Nº 2.900 – De 26 de Maio de 2026.

Dispõe  sobre  a  concessão  de
repasse  financeiro  ao  Terceiro
Setor  à entidade que menciona,
para o exercício de 2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, nº. III, da L.O.M.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urupês aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

ART.  1º  -  Fica  a  Prefeitura  Municipal  autorizada  a
conceder  repasse  financeiro  a  seguinte  entidade  do
Terceiro  Setor,  no  exercício  financeiro  de  2026:
1. Irmandade de Misericórdia de Urupês –

Mantenedora do Hospital São Lourenço
R$
3.300.000,00

ART. 2º - Em decorrência da quantia repassadas fica a
entidade  beneficiada  obrigada  a  apresentar  a  respectiva
prestação de contas das despesas efetuadas, na forma e
nos prazos legais.

ART.3º - Para o fim previsto no artigo anterior, o Poder
Executivo  celebrará  os  competentes  atos  jurídicos,  de
acordo com a respectiva legislação de regência.

ART.4º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

ART.5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Urupês,  em 26  de  Maio  de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa
...........................................................................................................
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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Oficial do Município de Urupês (SP), Edição nº 1104A, ano VI, veiculado em 26 de maio de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE URUPES (CNPJ
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